
GAZETA DO OESTE
ATOS OFICIAIS

Em cumprimento ao princípio constitucional e a Lei Nº 101/2000, estão publicados abaixo Atos Oficiais Adminis-
trativos de Prefeituras, Câmaras Municipais e outros Orgãos Oficiais, que zelando pela transparência das contas 
públicas municipais, coloca à disposição da população documentos diversos para a devida prestação de contas.

A publicação impressa e eletrônica de anexos dos relatórios da Lei de responsabilidade Fiscal-LRF é uma exigência da Constituição Federal que estabelece que 
o Poder Executivo os publicará, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre e quadrimestre. O objetivo dessa periodicidade é permitir que, cada vez 

mais, os orgãos de controle externo e a sociedade, conheçam, acompanhem e analisem o desempenho da administração municipal.
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÂNDIA 
CNPJ:13.654.447/0001-26 

______________________________________________________________________ 
Praça Municipal, s/n, centro – Catolândia – Bahia – CEP: 47.818-000 

Telefone: (77) 3619-2030 

 
 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE ADESÃO DE ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS DE PREGÃO ELETRÔNICO 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÂNDIA, ESTADO DA BAHIA, usando de suas atribuições legais, 

nos termos do art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.882/94, COMUNICA, a ADJUDICAÇÃO E 

HOMOLOGAÇÃO de adesão de Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico nº 025/2020 SRP, firmado 

coma Prefeitura Municipal de Ibirataia – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2021, na seguinte contratação: 

OBJETO: contratação de empresa objetivando à eventual aquisição de medicamentos, materiais odontológicos, 

laboratoriais e consumo hospitalares, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Catolândia. 

AMPARO LEGAL: art. 8º, § 1º, do Decreto nº 3.931, de 19 de setembro de 2001, e artigo 22, do decreto Nº 7.892 de 

23/01/2013, além da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019. 

CONTRATADA: PRONTOHOSPITALAR CLINICA E SERVICOS MEDICOS LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 18.792.043/0001-12. VALOR ESTIMADO: R$ 295.000,00 (duzentos e 

noventa e cinco mil reais). Catolândia, em 09 de fevereiro de 2021. GIOVANNI MOREIRA DOS SANTOS. 

Prefeito Municipal. 

 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 013/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2021. Contratante: Prefeitura Municipal de Catolândia - BA. Contratada: 

PRONTOHOSPITALAR CLINICA E SERVICOS MEDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob o nº 18.792.043/0001-12. Objeto: contratação de empresa objetivando à eventual aquisição de 

medicamentos, materiais odontológicos, laboratoriais e consumo hospitalares, para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde de Catolândia. VALOR ESTIMADO: R$ 295.000,00 (duzentos e noventa e cinco mil 

reais). Assinatura: 10 de fevereiro de 2021. Vigência: 31 de dezembro de 2021. Giovanni Moreira dos Santos. 

Prefeito Municipal. 
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